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DATA ... {),.9.. .. J.Q_q ..... J ... 9...~~ 
RUBRICA_~ 

C.16.MARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPÍRITO SANTO 

N º .. Q.$..~. _Fls ..... fJ.Q. ..... J.iuro _____ Q .. ~ ....... .. 
Colatina, ____ g ___ de ... ~~e 19,;J.~ .. .. 

................... ~---··;············----------- .. ---....... -
FU , 'C '-A'.·.10 

Torna obrisat~rio o emprego 
do taxímetro nos veículos 
destinados ao servi~o de pas
sageiros a aluguel e dá ou
tras provid&ncias. ::......&.------_,.,._,,. ...... ,,_ _____ ~ ...... .--..---~---
--------------· 

A cgmara Municipal de Colati
na, do Estado do Espírito Santo, usando de atribui~~es le
sais, APF~Cl\JA ~ 

Artigo 1Q - Os veículos destinados ao servi~o de transporte 
de passageiros a aluguel, licenciados no Municí
pio de Colatina, sio obrigados ao empresa do Ta
x imetro como meio de a~eri~âo e cobrança do ser
vi~o pn?stado .. 

Parásra~o ónico - A implanta~io do Taxímetro na ~arma deste 
Artigo será e~etuada ~entro do prazo de 120 (cen
to e vinte) dias, contados da publica~âo desta 
L.t:~ :i. u 

Art :i .. f;JO 29.. Somente poderá ser usados os taxímetros aprovados 
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normaliza
~ão e Propriedade Industrial - INMETRO, com as 

' , t . , . . 
ca·1-a.c·ci:::~r1s·.1cas prc>py·:i.as pa·r·a operação nos servi-
~os de Táxis do Município. 

Parágra~o 1Q - O taxímetro será instalado à direita do moto
rista, em posi~io que permita~ 
I - do interior, a leitura pelos passageiros; 
II - do exterior, divisar-se a bandeira com indi
ca~ão L. I\.Jf.:;:E. 

Parágra~o 22 - O taxímetro será·a~erido a qualquer tempo, a 
crit~rio do brsão responsável pelo transporte co
letivo e obrigatoriamente para renova~ão da li
cença de permissão, sendo sempre a a~eri~ão de 
competência do INMETRO. 

A prestação de serviços d~ táxi será remunerada, 
pela tari~a o~icial aprovada e regulamentada por 
Ato do Pre~eito Municipal, com base nos estudos 
realizados pelo Departamento de Transportes Cole
tivos e segundo metodologia criada por normas 
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complementares expedidas pelo INMETRO. 

FOLHA N.0 
•• __ QP -~-

DAT A. .... Q.~.J._Q_<;!_ __ / __ ?._~ 
RUBRICA. .. _~ 

Parásra~o ónico - A atualiza~ão da tarifa o~icial será sempre 
por Decreto do Pre~eito com base nos estudos e~e
tuados pelo Departamento de Transportes Coletivos 
atendendo requerimento do ~rsio de classe dos 
permissionários. 

Artigo 42 - Esta Lei entra em visor na data de sua 
~~o, ~icando revogadas as disposi~~es em 
rio. 

Sala das Sess~es, 

i:iublica
cont·,-á-

Em, 0" junho de 1996 • 
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:v ·. · SR(s). Componentes das Praças de Taxi de Colatina-ES 

DATA ____ Q .. 9. .. J .. Q 9 ... J .. fli_ 

,-" . 

... . 

RUBRICA, .. __________ ~---

Vmnos nos unir para que possmnos integrnr o sistema de ta."timetro nos nossos veículos) Dmido 
mais oportunidade dos passageiros usarem nossos serviços sem a disconfümça de diferentes preços. 

Para que se conc~tizem esta vontade pedimos a assinatura. dos t.a;ütas que são a favor do 
ta."Limetro. 

Obs: Se conseguinnos a mai01ia das assinaturas .furemos uma assembéia para que possamos discutir preços de 
tarifa para que possamos levar ao conhecimento das autoridades competentes. 

T.AXIllETRO JÁ. 

Colatina- ES, 25 de Março de 1.996. 
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RELACÃO DOS CONDUTORES E PROPRIETÁRIOS DE TAXI DESTA 
CIDADE CONTRÁRIOS A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE TAXIMETRO. 
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NT o (O ç... S ..•••.•••.••• '] ••• ~ ••••• ··············· q' 

.,.2q d 0'1 de 19 ........... . e e 1 a ti n ª'-·---------- e ....................... . 

i i 

lº 

Nós proprietários de veículos (táxi) cadastrados junto ao 
Município de Colatina-ES., que somos possuidores de concessão de 
fretamento de passageiros, não estamos de acordo com a Implantação do 
Sistema de Taximetro, por o movimento de passageiros não comportar 
tal Sistema, haja visto a demanda ser insuficiente para compensar tal 
Implantação. 

Firmamos com nossas assinaturas o presente 
Abaixo Assinado 

Colatina - ES., 24 de setembro de 1996. 
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Ci6.MARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATXNA 
DO ESP í: R :C TO StAN~T(;.J 

Parecer 

Luiz Antonio Murad, primeiro 
Vice-Presidente da Mesa Diretora, usando das preiroaativas do 
Artiso 170, Parágrafo 5Q do Regimento Interno da Casa, solicitou 
"vista~;" a.o Pn]jeto d~~ Lei nQ Lj.t,,/96,. t?rn que tm-nci obrigatório o 
emprego cio táximetro nos veículos destinados ao servi~o de 
passageiros a aluguel e dá outras provid@ncias. 

Analisando o abaixo-assin~do apensado 
a6 re~erido Projeto, os condutores e proprietários de Táxis são 
contrários a implanta~~º do re~erido sistema, tendo em vista que o 
movimento de passageiros da cidade de Colatina nao comporta tal 
implanta~~º• uma vez que a demanda ~ insu~iciente para compensar 
tal s:i.sterna. 

Diante do abaixo-assinado apensado 
ao re~erido Projeto, o Vereador signatário é pela rejei~io da 
rnat~ria em pauta e conclama.os Pares endossarem seu parecer. 

:l.996a 

.~ -

:. 
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C.5.MARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

A Comissão Permanente de Lesisla~ão~ 
Justi~a e Reda~ão Final7 reunida para apreciar o Projet6 de 
Lei NQ 46/96, de autoria do Vereador Azelino Lemos, em que ''Torna 
obrigat~rio o emprego do taxímetro nos veículos destinados ao 
serviço de passaseiro à aluguel e dá outras providincias'', de 
acordo com os Artigos 42 e 68 do Regimento Interno da Casa, e à 
luz dos Artigos 11 e Inciso I; Artigo 18; e Artigo 54 - Inciso IX. 
da Lei Oraanica do Município, q~e rezam: Artigo 11 Compete 
privativamente ao Município: Inciso I - Legislar sobre assuntos de 
interesse local; Artigo 18 Lei Municipal disporá sobre a 
orsaMizaç~o. funcionamento, fiscalizaçio e segurança dos serviços 
póblicos e de utilidade pÓblica de interesse local, prestado sobre 
regime de concessio ou permissao, incumbindo, aos que os 
executarem sua permanente atualiza~~º e adequa~io às necessidades 
dos usuários; Artigo 54 - Cabe a Cimara Municipal, com a sançgo do 
Prefeito, nâo exigida esta para os casos de competência exclusiva 
do Poder Lesislativo, dispor sobre todas as mat6rias da 
competência do Município, especialmente sobre: Inciso IX 
Exploração, permissâo ou concessio de serviços pÓblicos. 

Pelas raz~es expostas essa Comissão é 
de parecer ~avorável a este Projeto e conclama os pares endossarem 
seu pa·i-ece·,- n 

/<· 
~~~cimento 

Pre idente 

~LI Antonio 
· Membro . 

Altoé 



caMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPxRITO SANTO 

PARECE:t~ 

A Comissgo P@rmanenta d~ Finan~••, 
Or~amento e Tomada de Contas~ reunida para apreciar o Projeto de 
Lei NQ 46/96, de autoria do Vereador Azelino Lemos, em que ''Torna 
obrigat~rio o emprego do taxímetro nos veículos destinados ao 
serviço de passageiros à aluguel e d~ outras providências'', de 
acordo com os Artigos 42 e 69 do Regimento Interno da Casa, é por 
sua aprovaçio endossando o douta Parecer da Comissão de 
Legisla~io, Justi~a e Redaçio Final, em anexo. 

F.:i:\c:e o e:-:posto est.::;. Com:i.ssâío solicita 
t aos Senhores Edis para acompanharem o seu parecer. 

.LJ /_~-?"~ 
~'WS~ ~~;; VACARI 

PRESIDENTE 

JOSÉ 

Sala das Comiss~es, 
Em, 17 de setembro de 1996 . 

JACYMi:\R DALL~ .FONT~~ Fl:l~HtJ 
V l CE=·Pt{ES I DENTE 

LEA ()} l.ANNA MEMÍ~t 




